
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/001082/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 51106 

VALOR DO DÉBITO: 62,18 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

A recorrente insurge-se por meio de Recurso Voluntário contra decisão de primeira 

instância que manteve a higidez do Auto de Infração nº 51106, lavrado devido ao não 

recolhimento do Imposto Sobre Serviços referente à prestação de serviço de instrução, 

treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimento de 

qualquer natureza, tipificados no subitem 8.02 da lista de serviços constante no anexo 

III da Lei nº 2.597/08, em outubro de 2015. 

Em suas razões recursais restringe-se a debater os fundamentos da exclusão de ofício do 

regime do Simples Nacional realizada pela Autoridade Fiscal no curso da ação fiscal e 

alternativamente solicita a compensação de valores recolhidos no âmbito do referido 

regime simplificado com os valores cobrados.  

 

É o relatório. 

Passo a analisar os pontos devolvidos para análise deste Conselho: 

O Auto de Infração ora guerreado foi lavrado considerando a prestação do serviço 

ocorrida em outubro de 2015, época que a recorrente não era mais optante do regime do 

Simples Nacional, conforme se pode observar na consulta ao sítio da Receita Federal 

juntada aos autos às fls.59.  

A autuação do Fiscal após concluir pela ocorrência de prestação de serviço sem o 

devido recolhimento do imposto não chegou a ser objeto de impugnação. 

Ausente qualquer argumento capaz de desconstituir a apuração que houve prestação de 

serviço em período não abrangido pelo regime do Simples Nacional, presumem-se 

verdadeiras as constatações que redundaram na lavratura do Auto de Infração nº 51106. 

A exclusão de ofício efetuada pela Autoridade Fiscal é objeto de processo 

administrativo próprio no qual é assegurado ao contribuinte exercer sua irresignação 

amparado nas garantias do contraditório e ampla defesa e não tem relação com a 

infração apurada no presente processo.   

De todo o exposto, opino pelo conhecimento do recurso e seu não provimento. 
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Rafael Henze 

Auditor Fiscal 

 

 

Niterói, 09/08/2021 

 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 19/08/2021 09:16

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
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Ao Conselheiro Ermano Santiago,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

CC, em 25 de agosto de 2021. 

 

Documento assinado em 25/08/2021 13:30:57 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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  Ao conselheiro Eduardo Sobral, para emitir relatório e voto.

Em 8 de setembro de 2021.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes

 

Documento assinado em 08/09/2021 17:26:54 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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EMENTA: Simples Nacional – Recurso voluntário –

Auto de Infração – ISSQN – Inteligência do art. 75 da 

Resolução CGSN n. 94/11 – Ônus do contribuinte de 

comprovar a extinção do crédito tributário – Recurso 

conhecido e desprovido. 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por LUMARJ PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS AUXILIARES em face da decisão de primeira instância que manteve o Auto de 

Infração nº 51106, de 16/03/2017, decorrente do fato de o contribuinte não haver 

recolhido aos cofres do Município de Niterói o crédito tributário correspondente ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) relativo à competência de outubro 

de 2015.  

 

Em primeira instância, o contribuinte aduziu os seguintes argumentos: (i) que o 

Auto de Infração está viciado, pois a exigibilidade do crédito tributário cobrado estaria 

suspensa com a interposição de Impugnação ao ato de exclusão do Simples Nacional, de 

acordo com o art. 151, inciso III, do CTN; (ii) que a atividade prestada não se enquadra 

nas vedações ao Simples Nacional, por consistir na prestação de serviços combinados 

para apoio a edifícios, notadamente serviços de vigilância, limpeza e conservação; (iii) 

que os serviços prestados pela empresa não se enquadram em cessão de mão de obra, por 

ausência de relação de subordinação e por ocorrerem no seu próprio estabelecimento; (iv) 

que, ainda que não fosse reconhecida a nulidade do auto de infração, deveria ser 

autorizada a compensação do ISSQN presente no Auto de Infração com os valores já 

recolhidos através do Simples Nacional, nos termos do art. 156, inciso II, do CTN. 

 

A decisão a quo, com base no parecer de fls. 60/62, julgou improcedente o 

pedido ao entender que a discussão quanto à exclusão do contribuinte do Simples 
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Nacional não afeta a obrigação do contribuinte recolher o ISSQN com base nas regras 

comuns de tributação previstas na legislação tributária municipal. 

 

Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário ao Conselho de 

Contribuintes, no qual, além de retomar os mesmos argumentos apresentados por ocasião 

da impugnação em primeira instância, alega que realizou a arrecadação do referido 

imposto em guia única, através do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 

(DAS), visto que participava do regime Simples Nacional desde o ano de 2013. 

 

A Representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário por entender ausente qualquer argumento capaz de desconstituir a 

apuração que houve prestação de serviço em período não abrangido pelo regime do 

Simples Nacional. 

 

É o relatório. 

 

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade, razão pela qual conheço do 

recurso voluntário interposto. 

 

Em primeiro lugar, é incorreto extrair do art. 75 da Resolução CGSN n. 94/11 o 

pensamento de que a exclusão do Simples Nacional dependeria da conclusão do 

contencioso administrativo-tributário, inclusive com registro no Portal do Simples 

Nacional. 

 

Com efeito, o referido dispositivo determina que o procedimento de exclusão de 

ofício será deflagrado pela expedição do termo de exclusão do Simples Nacional (§1º), 

do qual será dada ciência ao interessado (§2º) para que impugne, se assim desejar, a 

autuação. No mais, esclarece que o termo de exclusão só se tornará efetivo quando a 

decisão definitiva for desfavorável ao contribuinte (§3º) ou depois de vencido o 

respectivo prazo, se não houver impugnação (§4º): 
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Art. 75. A competência para excluir de ofício a ME ou a EPP do Simples 

Nacional é: 

I - da RFB; 

II - das secretarias de fazenda, de tributação ou de finanças do Estado 

ou do Distrito Federal, segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de serviços incluídos na 

sua competência tributária. 

§ 1º Será expedido termo de exclusão do Simples Nacional pelo ente 

federado que iniciar o processo de exclusão de ofício. 

§ 2º Será dada ciência do termo de exclusão à ME ou à EPP pelo ente 

federado que tenha iniciado o processo de exclusão, segundo a sua 

respectiva legislação, observado o disposto no art. 110. 

§ 3º Na hipótese de a ME ou a EPP, dentro do prazo estabelecido pela 

legislação do ente federado que iniciou o processo, impugnar o termo 

de exclusão, este se tornará efetivo quando a decisão definitiva for 

desfavorável ao contribuinte, com observância, quanto aos efeitos da 

exclusão, do disposto no art. 76. 

§ 4º Não havendo impugnação do termo de exclusão, este se tornará 

efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto os 

efeitos da exclusão, o disposto no art. 76. 

§ 5º A exclusão de ofício será registrada no Portal do Simples Nacional 

na internet, pelo ente federado que a promoveu, ficando os efeitos dessa 

exclusão condicionados a esse registro.  

§ 6º Fica dispensado o registro previsto no § 5º para a exclusão 

retroativa de ofício efetuada após a baixa no CNPJ, ficando os efeitos 

dessa exclusão condicionados à efetividade do termo de exclusão na 

forma prevista nos §§ 3º e 4º.  

§ 7º Ainda que a ME ou a EPP exerça exclusivamente atividade não 

incluída na competência tributária municipal, se possuir débitos junto à 

Fazenda Pública Municipal, o Município poderá proceder à sua 

exclusão do Simples Nacional, observado o disposto no inciso V do 

caput e no § 1º, ambos do art. 76. 
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 No caso, pode-se notar que a Administração Tributária municipal cumpriu todos 

os requisitos previstos na LC n. 123/06 e na Resolução CGSN n. 94/11, sendo certo que 

notificou o contribuinte de sua exclusão, com a abertura de prazo para impugnação. 

 

Nessa linha, a expressão “se tornará efetivo” contida no art. 75, § 3º da 

Resolução CGSN n. 94/11 só pode ser compreendida dentro de uma visão integrada da 

legislação, em conjunto com os §§4º e 5º do mesmo dispositivo. Isso significa que o termo 

de exclusão deverá ser lavrado ab initio, em caráter provisório, mas só se tornará 

definitivo com o encerramento do procedimento litigioso e registro da exclusão de ofício 

no portal do Simples Nacional. 

 

Logo, rejeito a preliminar de nulidade do procedimento. 

 

Com relação à discussão quanto à exclusão do contribuinte do Simples Nacional, 

esta deve cingir-se ao processo administrativo específico, eis que a matéria é objeto de 

impugnação interposta contra o ato de exclusão do regime simplificado. Do contrário, 

este Conselho estaria às voltas do exame da mesma matéria reiteradas vezes, sob o risco 

de perpetuação da demanda e prejuízo da eficiência. É, portanto, inadequada a via eleita 

para discutir a exclusão do Simples Nacional, como bem ressaltou a Representação 

Fazendária. 

 

Além disso, é imperioso destacar que o Auto de Infração em voga refere-se a 

crédito tributário correspondente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN) relativo à competência de outubro de 2015, quando a recorrente não era mais 

optante do regime do Simples Nacional, conforme se observa da consulta ao sítio da 

Receita Federal acostada aos autos à fl. 59. Veja-se: 
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Logo, não merece prosperar o argumento do contribuinte de que realizou a 

arrecadação do referido imposto em guia única, através do Documento de Arrecadação 

do Simples Nacional (DAS), previsto no art. 13 da LC n. 123/06 para as empresas 

optantes do regime do Simples Nacional. 

 

Como o termo final da opção da ora recorrente pelo Simples Nacional data de 

31/12/2014, carece de plausibilidade alegar que recolheu o ISSQN relativo à competência 

de outubro de 2015 por meio de guia única, própria das empresas optantes pelo Simples 

Nacional, quando não mais o era. 

 

Desse modo, não há que se falar em compensação do ISSQN presente no Auto 

de Infração com os valores já recolhidos através do Simples Nacional, uma vez que a 

recorrente também não se dedicou a provar de que parte dos valores cobrados no AI 

teriam sido pagos aos cofres do Município de Niterói, para efeitos de abatimento dos 

valores lançados. 
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Cabendo ao contribuinte o ônus da prova de extinção do crédito tributário, do 

qual não se desincumbiu, presume-se a legalidade do ato administrativo emanado pelo 

Fisco. 

 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, 

mantendo-se in totum a decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 11 de outubro de 2021. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 11/10/2021 17:29

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 11/10/2021 17:29
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/008729/2017      DATA: - 20/10/2021
(Processo espelho 030/010862/2021)

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pelo
Decreto nº. 9735/05;

1.287ª SESSÃO       HORA: - 10:40      DATA: 20/10/2021

   - Carlo Mauro NaylorPRESIDENTE:

CONSELHEIROS PRESENTES

1.Luiz Alberto Soares
2.Márcio Mateus de Macedo
3. Luiz Felipe Carrera Marques
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Patrícia Porto Guimarães Paiva
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)
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RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares

CC, em 20 de outubro de 2021
 

 

Documento assinado em 27/10/2021 17:36:03 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430

Documento assinado em 15/11/2021 16:53:41 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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ATA DA 1.287º SESSÃO ORDINÁRIA        DATA: 20/10/2021

DECIÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/008729/2017  (Processo Espelho 030/010862/2021) 

RECORRENTE: LUMARJ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

DECISÃO: - Por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, nos termos do
voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.857/2021: - “Simples Nacional. Recurso Voluntário. Auto de Infração. ISSQN.
Inteligência do art. 75 da Resolução CGSN n. 94/11. Ônus do contribuinte de comprovar a extinção
do crédito tributário. Recurso conhecido e desprovido. ”

CC, 20 de outubro de 2021.
 

 

Documento assinado em 15/11/2021 16:53:42 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0010862/2021
Fls: 98



  Nº do documento:  00014/2021  Tipo do documento:  OFÍCIO DAS DECISÕES

  Descrição:   OFÍCIO DA DECISÃO

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  28/10/2021 11:29:08

  Código de
Autenticação:  CB1926B3CF366E88-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/008729/2017
(PROCESSO ESPELHO 030/010862/2021)
“LUMARJ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

Por unanimidade, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu
desprovimento, nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC, em 20 de outubro de 2021.
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À ASSIL.

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.857/2021: - “Simples Nacional. Recurso Voluntário. Auto de Infração. ISSQN.
Inteligência do art. 75 da Resolução CGSN n. 94/11. Ônus do contribuinte de comprovar a extinção
do crédito tributário. Recurso conhecido e desprovido. ”

CC, em 20 de outubro de 2021.
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 Ao CC,

 

Processo publicado no dia 17/02/2022.
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